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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 385 - GDG

SEI/TRE-AL - 0603713 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 385/2019 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o contido no art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 0009925-86.2018.6.02.8000, 
resolve:

 

Art. 1º.  Designar  a Seção de Gestão de Contratos - SEGEC, como unidade gestora do Contrato TRE/AL nº 
27/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção de empilhadeiras, celebrado entre este 
Tribunal e a empresa SERVIÇOS, REFORMAS E MANUTENÇÃO DE EMPILHADEIRA EM GERAL 
LTDA. - EIRELI-ME, devendo atuar como Fiscais os Senhores Chefes e respectivos substitutos das Seções 
de Almoxarifado e de Provisão e Logística de Equipamentos Eleitorais 

Art. 2º.  A unidade gestora e os fiscais ora designados deverão observar, no que couber, as disposições 
constantes no Título IV (arts. 16 a 22), da Resolução TRE/AL nº 15.787, e alterações posteriores.

Art. 3º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente
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Maceió, 03 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO , Presidente , em 07/10/2019, às 
17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0603713 e o código CRC 327D76F8 .
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